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JULGAMENTO DA IMPUGANAÇÃO AO EDITAL 

 

EDITAL N° 024/ 2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/ 2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 020/ 2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO PARA OS ALUNOS ESTAGIÁRIOS DA FEMA/ IMESA 

 

 

IMPUGNANTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PORTO 

SEGURO) 

 

I – TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

A empresa  impugnante apresentou a  sua  impugnaç ão em 15 de 

outubro de 2025, portanto, o ito d ias antes da  da ta  do c ertame marc ada  para  

o d ia  23 de outubro de 2024, c umprindo, portanto, o requisito lega l 

estabelec ido no a rtigo 164 da  Lei Federa l 14.133/ 2021. 

Art. 164. Qua lquer pessoa  é pa rte leg ítima  para  impugnar ed ita l de lic itaç ão por 

irregula ridade na  ap lic aç ão desta  Lei ou para  solic ita r esc la rec imento sobre os 

seus termos, devendo p rotoc ola r o ped ido a té 3 (três) d ias úteis antes da  da ta  de 

abertura  do c ertame. 

Parágra fo únic o. A resposta  à  impugnaç ão ou ao ped ido de esc la rec imento será  

d ivulgada  em sítio eletrônic o ofic ia l no p razo de a té 3 (três) d ias úteis, limitado ao 

último d ia  útil anterior à  da ta  da  abertura  do c ertame. 

II – RELATÓRIO 

A impugnante ap resentou impugnação a firmando, em síntese, que 

mic roempresas e empresas de pequeno porte não podem c elebra r c ontra to 
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de seguro, pois ta l a tividade é de exc lusividade das soc iedades anônimas, 

devidamente autoriza  pela  SUSEP, por essa  razão mic roempresas e empresas 

de pequeno porte não podem partic ipa r do c ertame. Por essa  razão, o ed ita l 

deverá  ser a lterado c om vedaç ão da  possib ilidade de pa rtic ipaç ão de ta is 

empresas. 

 

III – DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 

No Brasil, empresas de mic ro e pequeno porte, c omo definidas pela  

Lei Complementa r 123/ 2006 (Simp les Nac iona l), têm a lgumas restriç ões 

quanto às a tividades ec onômic as que podem exerc er. Entre essas restriç ões, 

as mic roempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) não podem 

a tua r c omo seguradoras, já  que a  a tividade de seguro envolve regulaç ão 

espec ífic a  e requisitos ma is ríg idos de c ap ita l e solvênc ia  pa ra  ga rantir a  

seguranç a  dos segurados. 

O setor de seguros é a ltamente regulamentado pela  

Superintendênc ia  de Seguros Privados (SUSEP), que exige das seguradoras um 

c ap ita l soc ia l mínimo elevado, a lém de uma estrutura  financ eira  robusta  pa ra  

que possam arc a r c om suas responsab ilidades em c aso de sinistros. 

O Dec reto Lei nº 73, de 21 de novembro de 1.966 d ispõe sobre o 

Sistema Nac iona l de Seguros Privados, regula  as operaç ões de seguros e 

resseguros e dá  outras p rovidênc ias, e, em seu a rtigo 24 estabelec e que 

somente as soc iedades anônimas podem opera r em seguros p rivados. 

Art 24. Poderão opera r em seguros p rivados apenas Soc iedades Anônimas ou 

Coopera tivas, devidamente autorizadas. 
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Parágra fo únic o. As Soc iedades Coopera tivas opera rão únic amente em seguros 

agríc olas, de saúde e de ac identes do traba lho. 

Portanto, mic roempresas e empresas de pequeno porte não podem 

a tua r c omo seguradoras. No entanto, elas podem partic ipa r do merc ado de 

seguros c omo c orretoras de seguros, intermed iando c ontra tos entre 

segurados e seguradoras, desde que c umpram os requisitos lega is pa ra  essa  

a tividade. 

Por essas razões entendemos, por impera tivo lega l, que tem razão a  

impugnante, devendo, portando, o ed ita l 024/ 2024 ser retific ado para  retira r 

a  exc lusividade de pa rtic ipaç ão dos Mic roempreendedores Ind ividua is, 

Mic roempresas e Empresas de Pequeno Porte, no entanto, essas empresas 

poderão partic ipa r do c ertame c omo c orretoras de seguros, intermed iando 

c ontra to entre segurados e seguradoras. 

 

V – DA DECISÃO 

Diante do ac ima  exposto, sob  o manto das normas lega is e do 

entend imento aqui entabulado julgo PROCEDENTE PARCIALMENTE a  

impugnaç ão interposta  pela  empresa  PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS (PORTO SEGURO), devendo retira r a  exc lusividade de 

pa rtic ipaç ão das empresas MEI, ME e EPP, podendo essas pa rtic ipa rem 

apenas c omo intermed iadoras da  seguradora . 

Sa lienta -se que deverá  ser dado pub lic idade dessa  dec isão, 

feita  as devidas c orreç ões no ed ita l 024/ 2024 e observado o novo interstíc io 

da  pub lic aç ão do ed ita l e a  da ta  do c ertame.  
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Assis, 16 de outubro de 2024. 

 

 

Camila  Manfio Sperand io de Pontes Souza  

Pregoeira  Ofic ia l 
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